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IR - PESSOA FÍSICA - REGRAS GERAIS DE TRIBUTAÇÃO DOS RENDIMENTOS AUFERIDOS - 

CONSOLIDAÇÃO - NORMAS - ALTERAÇÕES 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.141, DE 22 DE MAIO DE 2023. 

 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 

2.141/2023, altera a Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014, que dispõe sobre regras gerais de tributação 

relativas ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas. 

 Dentre as alterações introduzidas, destacamos as seguintes: 

 - são isentos do Imposto de Renda o rendimento recebido a título de pensão alimentícia em face das 

normas de Direito de Família, decorrente de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, 

de acordo homologado judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 733 da Lei nº 

13.105/2015 (Código de Processo Civil); 

 - a instituição do desconto simplificado mensal a ser utilizado pela fonte pagadora ao calcular o 

Imposto de Renda Retido na Fonte, inclusive nos pagamentos relacionados a férias e 13º salário, 

correspondente a 25% do valor máximo da faixa com alíquota de 0% da tabela progressiva mensal, caso 

seja mais benéfico ao contribuinte, dispensadas a comprovação da despesa e a indicação de sua espécie; 

 - não se sujeitam à incidência do imposto sobre a renda os juros de mora devidos pelo atraso no 

pagamento de remuneração por exercício de emprego cargo ou função; 

 - poderão ser deduzidos do Imposto de Renda devido na Declaração de Ajuste Anual, as quantias 

referentes a: 

 * investimentos feitos na produção de obras audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção 

independente, mediante a aquisição de quotas representativas de direitos de comercialização sobre as 

referidas obras, desde que esses investimentos sejam realizados no mercado de capitais, em ativos previstos 

em lei e autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), e os projetos de produção tenham sido 

aprovados pela Agência Nacional do Cinema (Ancine), até o exercício de 2025, ano-calendário de 2024; 

 * patrocínio à produção de obras cinematográficas brasileiras de produção independente cujos 

projetos tenham sido previamente aprovados pela Ancine, até o exercício de 2025, ano-calendário de 2024; 

e 

 * aquisição de cotas dos Fundos de Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional (Funcines), 

até o exercício de 2025, ano-calendário de 2024; 

 * valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e 

paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério do Esporte (ME), até o exercício de 2028, ano-

calendário de 2027; 

 - os valores correspondentes às doações e aos patrocínios diretamente efetuados em prol de ações e 

serviços relativos ao Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (Pronon): 

 * até o exercício de 2021, ano-calendário de 2020; e 

 * a partir de 4 de maio do ano-calendário de 2023, relativo ao exercício de 2024, até o exercício de 

2026, ano-calendário de 2025; 

 - os valores correspondentes às doações e aos patrocínios diretamente efetuados em prol de ações e 

serviços relativos ao Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência 

(Pronas/PCD): 

 * até o exercício de 2021, ano-calendário de 2020; e 

 * a partir de 4 de maio do ano-calendário de 2023, relativo ao exercício de 2024, até o exercício de 

2026, ano-calendário de 2025; 

 * quantia efetivamente despendida no apoio direto a projetos previamente aprovados pelo Ministério 

do Meio Ambiente e Mudança do Clima, com o objetivo de incentivar as indústrias e as entidades dedicadas 

à reutilização, ao tratamento e à reciclagem de resíduos sólidos produzidos no território nacional, a partir 

do exercício de 2024, ano-calendário de 2023, e até o exercício de 2028, ano-calendário de 2027; 

 - as deduções do Imposto de Renda previstas no artigo 80 da Instrução Normativa RFB nº 1500/2014, 

devem observar os seguintes limites: 

 * a soma das deduções referidas nos incisos I a IV e XIII não pode reduzir o imposto apurado na DAA 

em mais de 6% (seis por cento), não sendo aplicável limite específico individualmente; 

 * a soma das deduções referidas nos incisos I a V e XIII não pode reduzir o imposto apurado na DAA 

em mais de 7% (sete por cento), não sendo aplicável limite específico individualmente; e 

 * as deduções previstas nos incisos VII e VIII estão limitadas, cada uma delas, a 1% (um por cento) do 

imposto sobre a renda devido apurado na DAA, mas não estão sujeitas aos limites globais de 6% e 7%. 
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 - podem ser consideradas dependentes para fins de deduções da base de cálculo do Imposto de Renda, 

as pessoas com deficiência, de qualquer idade, e capacitadas para o trabalho, desde que o valor de sua 

remuneração não exceda a soma das deduções da base de cálculo; 

 - atualiza a tabela progressiva mensal a partir de maio de 2023; 

 - atualiza a tabela do Imposto de Renda incidente sobre os rendimentos de participação nos lucros ou 

resultados das empresas, a partir de maio de 2023; 

 - atualiza a tabela do Imposto de Renda incidente sobre rendimentos recebidos acumuladamente, a 

partir de maio de 2023; 

 - atualiza a tabela progressiva anual do Imposto de Renda, a partir do a partir do exercício de 2024, 

ano-calendário de 2023; 

 - atualiza a tabela progressiva anual do Imposto de Renda, a partir do a partir do exercício de 2024, 

ano-calendário de 2023. 

 

Consultoria: Lélida Maria da Silva 

 

Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, que dispõe sobre normas gerais 

de tributação relativas ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas. 

 

 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 

inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 

Portaria MF nº 284, de 27 de junho de 2020, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 12-A da Lei nº 7.713, 

de 22 de dezembro de 1988, nos arts. 1º e 1º-A da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, no inciso VII do caput 

do art. 4º e na alínea "i" do inciso II do caput do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, no § 11 

do art. 3º da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, no art. 44 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 

setembro de 2001, no art. 52 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, no art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 

de dezembro de 2006, no art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, no art. 4º da Lei nº 12.715, de 17 

de setembro de 2012, no inciso I do caput do art. 2º e nos arts. 3º e 4º da Lei nº 14.260, de 8 de dezembro de 

2021, no art. 31 e alínea "b" do inciso II do art. 51 da Medida Provisória nº 1.154, de 1º de janeiro de 2023, e 

no art. 14 do Decreto nº 11.343, de 1º de janeiro de 2023, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

 "Art. 11. ........................................................... 

 ........................................................................ 

 XV - os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de 

emprego cargo ou função; e 

 XVI - o rendimento recebido a título de pensão alimentícia em face das normas de Direito de 

Família, decorrente de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo 

homologado judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 733 da Lei nº 13.105, de 16 

de março de 2015 - Código de Processo Civil. 

 ................................................................" (NR) 

 

 "Art. 13. .......................................................... 

 ....................................................................... 

 § 8º Alternativamente às deduções a que se refere o inciso IV do caput, a fonte pagadora utilizará 

desconto simplificado mensal, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo da faixa 

com alíquota de 0% (zero por cento) da tabela progressiva mensal, caso seja mais benéfico ao 

contribuinte, dispensadas a comprovação da despesa e a indicação de sua espécie." (NR) 

 

 "Art. 24. ........................................................... 

 ........................................................................ 

 § 6º Não se sujeitam à incidência do imposto sobre a renda os juros de mora devidos pelo 

atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego cargo ou função." (NR) 

 

 "Art. 25. ........................................................... 

 § 1º Fica dispensada a retenção do imposto caso o beneficiário declare à instituição financeira 

responsável pelo pagamento que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, declaração 

essa que poderá ser prestada por meio eletrônico próprio da Justiça Federal. 

 ................................................................" (NR) 

 

 "Art. 29. ........................................................... 
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 ........................................................................ 

 § 5º Alternativamente às deduções a que se refere o § 3º, a fonte pagadora utilizará desconto 

simplificado mensal, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo da faixa com 

alíquota de 0% (zero por cento) da tabela progressiva mensal, caso seja mais benéfico ao contribuinte, 

dispensadas a comprovação da despesa e a indicação de sua espécie." (NR) 

 

 "Art. 36. ........................................................... 

 ........................................................................ 

 § 4º Não se sujeitam à incidência do imposto sobre a renda os juros de mora devidos pelo 

atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego cargo ou função." (NR) 

 

 "Art. 52. ........................................................... 

 ........................................................................ 

 V - as contribuições para entidade fechadas de previdência complementar de que trata o § 15 

do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios 

complementares assemelhados aos da Previdência Social; e 

 ........................................................................ 

 § 3º Alternativamente às deduções previstas no caput, o a fonte pagadora utilizará desconto 

simplificado mensal, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo da faixa com 

alíquota de 0% (zero por cento) da tabela progressiva mensal, caso seja mais benéfico ao contribuinte, 

dispensadas a comprovação da despesa e a indicação de sua espécie." (NR) 

 

 "Art. 56. ........................................................... 

 ........................................................................ 

 § 3º Alternativamente às deduções previstas no caput, o contribuinte utilizará desconto 

simplificado mensal, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo da faixa com 

alíquota de 0% (zero por cento) da tabela progressiva mensal, caso lhe seja mais benéfico, dispensadas 

a comprovação da despesa e a indicação de sua espécie." (NR) 

 

 "Art. 62. ........................................................... 

 ........................................................................ 

 § 9º Não se sujeitam à incidência do imposto sobre a renda os juros de mora devidos pelo 

atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego cargo ou função." (NR) 

 

 "Art. 80. ........................................................... 

 ........................................................................ 

 II - as contribuições feitas aos Fundos Controlados pelo Conselhos Municipais, Estaduais e 

Nacional da Pessoa Idosa, a partir do ano-calendário de 2011, exercício de 2012; 

 ........................................................................ 

 IV - .................................................................. 

 a) a investimentos feitos na produção de obras audiovisuais cinematográficas brasileiras de 

produção independente, mediante a aquisição de quotas representativas de direitos de comercialização 

sobre as referidas obras, desde que esses investimentos sejam realizados no mercado de capitais, em 

ativos previstos em lei e autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), e os projetos de 

produção tenham sido aprovados pela Agência Nacional do Cinema (Ancine), até o exercício de 2025, 

ano-calendário de 2024; 

 b) ao patrocínio à produção de obras cinematográficas brasileiras de produção independente 

cujos projetos tenham sido previamente aprovados pela Ancine, até o exercício de 2025, ano-calendário 

de 2024; e 

 c) à aquisição de cotas dos Fundos de Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional 

(Funcines), até o exercício de 2025, ano-calendário de 2024; 

 V - os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos 

desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério do Esporte (ME), até o exercício de 

2028, ano-calendário de 2027; 

 ........................................................................ 

 VII - os valores correspondentes às doações e aos patrocínios diretamente efetuados em prol de 

ações e serviços relativos ao Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (Pronon): 

 a) até o exercício de 2021, ano-calendário de 2020; e 

 b) a partir de 4 de maio do ano-calendário de 2023, relativo ao exercício de 2024, até o 

exercício de 2026, ano-calendário de 2025; 
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 VIII - os valores correspondentes às doações e aos patrocínios diretamente efetuados em prol de 

ações e serviços relativos ao Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com 

Deficiência (Pronas/PCD): 

 a) até o exercício de 2021, ano-calendário de 2020; e 

 b) a partir de 4 de maio do ano-calendário de 2023, relativo ao exercício de 2024, até o 

exercício de 2026, ano-calendário de 2025; 

 ........................................................................ 

 XII - o valor do imposto retido na fonte sobre os rendimentos recebidos acumuladamente de que 

trata o Capítulo VII; e 

 XIII - a quantia efetivamente despendida no apoio direto a projetos previamente aprovados pelo 

Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, com o objetivo de incentivar as indústrias e as 

entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento e à reciclagem de resíduos sólidos produzidos no 

território nacional, a partir do exercício de 2024, ano-calendário de 2023, e até o exercício de 2028, 

ano-calendário de 2027, direcionados a: 

 a) capacitação, formação e assessoria técnica, inclusive para a promoção de intercâmbios, 

nacionais e internacionais, para as áreas escolar, acadêmica, ou empresarial, associações comunitárias 

e organizações sociais que explicitem como seu objeto a promoção, o desenvolvimento, a execução ou 

o fomento de atividades de reciclagem ou de reuso de materiais; 

 b) incubação de microempresas, de pequenas empresas, de cooperativas e de empreendimentos 

sociais solidários que atuem em atividades de reciclagem; 

 c) pesquisas e estudos para subsidiar ações que envolvam a responsabilidade compartilhada 

pelo ciclo de vida dos produtos; 

 d) implantação e adaptação de infraestrutura física de microempresas, de pequenas empresas, 

de indústrias, de cooperativas e de associações de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

 e) aquisição de equipamentos e de veículos para a coleta seletiva, a reutilização, o 

beneficiamento, o tratamento e a reciclagem de materiais pelas indústrias, pelas microempresas, pelas 

pequenas empresas, pelas cooperativas e pelas associações de catadores de materiais reutilizáveis e 

recicláveis; 

f) organização de redes de comercialização e de cadeias produtivas, e apoio a essas redes, integradas 

por microempresas, pequenas empresas, cooperativas e associações de catadores de materiais 

reutilizáveis e recicláveis; 

 g) fortalecimento da participação dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas 

cadeias de reciclagem; e 

 h) desenvolvimento de novas tecnologias para agregar valor ao trabalho de coleta de materiais 

reutilizáveis e recicláveis. 

 § 1º A soma das deduções referidas nos incisos I a IV e XIII do caput não pode reduzir o imposto 

apurado na DAA em mais de 6% (seis por cento), não sendo aplicável limite específico individualmente. 

 § 1º-A. A soma das deduções referidas nos incisos I a V e XIII do caput não pode reduzir o 

imposto apurado na DAA em mais de 7% (sete por cento), não sendo aplicável limite específico 

individualmente. 

 ........................................................................ 

 § 5º As deduções previstas nos incisos VII e VIII do caput estão limitadas, cada uma delas, a 1% 

(um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado na DAA, mas não estão sujeitas aos limites 

globais de 6% (seis por cento) e 7% (sete por cento) previstos, respectivamente, nos §§ 1º e 1º-A. 

 ................................................................." (NR) 

 

 "Art. 86. ............................................................ 

 ......................................................................... 

 III - para as entidades de previdência complementar de que trata o § 15 do art. 40 da 

Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios 

complementares assemelhados aos da Previdência Social. 

 ................................................................" (NR) 

 

 "Art. 90. ........................................................... 

 ........................................................................ 

 § 1º Podem ser consideradas dependentes, nos termos dos incisos III e V do caput, as seguintes 

pessoas: 

 I - que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de 2º (segundo) 

grau, quando maiores até 24 (vinte e quatro) anos; ou 

 II - com deficiência, de qualquer idade, e capacitadas para o trabalho, desde que o valor de 

sua remuneração não exceda a soma das deduções da base de cálculo. 

 ................................................................" (NR) 
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 Art. 2º O Anexo II da Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 2014, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

 "VII - a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015 até o mês de abril do ano-calendário 

de 2023: 

 ........................................................................ 

 VIII - a partir do mês de maio do ano-calendário de 2023: 

 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (em R$) 

Até 2.112,00 zero zero 

De 2.112,01 até 2.826,65 7,5 158,40 

De 2.826,66 até 3.751,05 15 370,40 

De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 651,73 

Acima de 4.664,68 27,5 884,96 

 

 " (NR) 

 

 Art. 3º O Anexo III da Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 2014, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

 "IV - a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015 até o mês de abril do ano-calendário 

de 2023: 

 ........................................................................ 

 V - a partir do mês de maio do ano-calendário de 2023: 

 

Valor do PLR anual (em R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do imposto (em R$) 

De 0,00 a 7.407,11 zero zero 

De 7.407,12 a 9.922,28 7,5 555,53 

De 9.922,29 a 13.167,00 15 1.299,70 

De 13.167,01 a 16.380,38 22,5 2.287,23 

Acima de 16.380,38 27,5 3.106,25 

 

 " (NR) 

 

 Art. 4º O Anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 2014, passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 

 

 "VI - a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015 até o mês de abril do ano-calendário 

de 2023: 

 ........................................................................ 

 VII - a partir do mês de maio do ano-calendário de 2023: 

 

Base de Cálculo em R$ Alíquota (%) Parcela a Deduzir do Imposto (R$) 

Até (2.112,00 x NM) zero zero 

Acima de (2.112,00 x NM) até (2.826,65 x NM) 7,5 158,40000 x NM 

Acima de (2.826,66 x NM) até (3.751,05 x NM) 15 370,39875 x NM 

Acima de (3.751,06 x NM) até (4.664,68 x NM) 22,5 651,72750 x NM 

Acima de (4.664,68 x NM) 27,5 884,96150 x NM 

 

 " (NR) 

 

 Art. 5º O Anexo VII da Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 2014, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

 "VI - a partir do exercício de 2017, ano-calendário de 2016, até o exercício de 2023, ano-

calendário de 2022: 

 ........................................................................ 

 VII - a partir do a partir do exercício de 2024, ano-calendário de 2023: 

 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 24.511,92 zero zero 

De 24.511,93 até 33.919,80 7,5 1.838,39 

De 33.919,81 até 45.012,60 15 4.382,38 
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De 45.012,61 até 55.976,16 22,5 7.758,32 

Acima de 55.976,16 27,5 10.557,13 

 

 " (NR) 

 

 Art. 6º A Legenda constante do Anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 2014, localizada 

imediatamente após o item VI, fica reposicionada, com alinhamento à esquerda, para imediatamente após o 

título "COMPOSIÇÃO DA TABELA ACUMULADA", com a seguinte redação: 

 

 "Legenda: NM = Número de meses a que se refere o pagamento acumulado." (NR) 

 

 Art. 7º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro 

de 2014: 

 I - os §§ 4º e 5º do art. 24; 

 II - o inciso IV do art. 53; e 

 III - o art. 103. 

 Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

 

(DOU, 24.05.2023) 

 

BOIR6909---WIN/INTER 

 

 

 

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - CFC - NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC 

- PROVISÕES, PASSIVOS CONTINGENTES E ATIVOS CONTINGENTES - RECONHECIMENTO, 

MENSURAÇÃO E EVIDENCIAÇÃO - DISPOSIÇÕES 

 

 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE CTSP N° 1, DE 18 DE MAIO DE 2023. 

 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Federal de Contabilidade - CFC, por meio da Norma Brasileira de Contabilidade - NBC 

CTSP nº 1/2023, dispõe sobre reconhecimento, mensuração e evidenciação das provisões e as divulgações 

exigidas de passivos contingentes, de acordo com a NBC TSP 03 (Provisões, Passivos Contingentes e Ativos 

Contingentes e Implementation Guidance da IPSAS 19). 

 O Ato tem como objetivo orientar os profissionais da contabilidade que atuam nas entidades públicas 

quanto ao reconhecimento, à mensuração e à evidenciação das provisões e as divulgações exigidas de 

passivos contingentes, de acordo com a NBC TSP 03, contendo alguns exemplos, tabelas e a árvore de 

decisão que acompanha a IPSAS 19 (convergida para a NBC TSP 03), com adaptações de modo a orientar 

a aplicação da Norma para as entidades do setor público. 

 A contabilidade em regime de competência determina que os efeitos das transações passivas sejam 

reconhecidos integralmente nos períodos a que se referem, independentemente do pagamento, mesmo que 

não seja possível ter certeza do seu prazo de exigibilidade ou mesmo do seu valor. 

 Desta forma, o uso de estimativas é parte essencial da contabilidade sob este tipo de regime e não 

prejudica a confiabilidade das demonstrações contábeis. No caso das provisões, o reconhecimento de 

passivos por estimativa é especialmente aplicável, em razão de maiores incertezas envolvidas. 

 A norma definiu, também, que uma provisão só deve ser reconhecida quando forem atendidos os 

três critérios a seguir: 

 - a existência de uma obrigação presente; 

 - quando for provável que haverá uma saída de recursos (benefícios econômicos ou potencial de 

serviço); e 

 - possibilidade de realizar uma estimativa confiável. 

 Por fim, o presente ato determinou que é recomendável que cada entidade defina em ato próprio os 

procedimentos para as provisões e os passivos contingentes. 

 

Consultoria: Lélida Maria da Silva 
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Aprova o CTSP 01, dispõe sobre reconhecimento, mensuração e evidenciação das provisões e as 

divulgações exigidas de passivos contingentes, de acordo com a NBC TSP 03 - Provisões, Passivos 

Contingentes e Ativos Contingentes e Implementation Guidance da IPSAS 19. 

 

 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 

com fundamento no disposto na alínea "f" do art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei nº 

12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC): 

 CTSP 01 - PROVISÕES E PASSIVOS CONTIGENTES 

 OBJETIVO 

 1. Este Comunicado Técnico tem por objetivo orientar os profissionais da contabilidade que atuam nas 

entidades públicas quanto ao reconhecimento, à mensuração e à evidenciação das provisões e as divulgações 

exigidas de passivos contingentes, de acordo com a NBC TSP 03 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos 

Contingentes. 

 2. Alguns exemplos, tabelas e a árvore de decisão apresentados neste Comunicado Técnico 

acompanham a IPSAS 19 (convergida para a NBC TSP 03), com adaptações de modo a orientar a aplicação da 

Norma para as entidades do setor público. 

 INTRODUÇÃO 

 3. A partir da edição das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBC TSP, o 

reconhecimento, a mensuração e a divulgação dos passivos decorrentes de provisões devem observar a NBC 

TSP 03 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes. 

 PROCEDIMENTOS PARA O RECONHECIMENTO 

 4. A contabilidade em regime de competência determina que os efeitos das transações passivas sejam 

reconhecidos integralmente nos períodos a que se referem, independentemente do pagamento, mesmo que não 

seja possível ter certeza do seu prazo de exigibilidade ou mesmo do seu valor. 

 5. O uso de estimativas é parte essencial da contabilidade sob o regime de competência e não prejudica 

a confiabilidade das demonstrações contábeis. No caso das provisões, o reconhecimento de passivos por 

estimativa é especialmente aplicável, em razão de maiores incertezas envolvidas. 

 6. Uma provisão só deve ser reconhecida quando forem atendidos os três critérios: 

 a) a existência de uma obrigação presente; 

 b) for provável que haverá uma saída de recursos (benefícios econômicos ou potencial de serviço); e 

 c) possibilidade de realizar uma estimativa confiável. 

 7. Pode não ser suficientemente claro se existe ou não uma obrigação presente. Nesses casos, devem 

ser consideradas todas as evidências disponíveis para determinar se a obrigação é provável, pois, do contrário, 

deve ser divulgado um passivo contingente, a menos que seja remota a possibilidade de demandar uma saída 

de recursos. 

 8. Uma provisão não deve ser reconhecida quando não for possível realizar uma estimativa confiável 

acerca do valor da obrigação. Nesse caso, deve ser efetuada a divulgação (em Nota Explicativa) como um 

passivo contingente oriundo de uma obrigação presente com impossibilidade de mensuração com suficiente 

confiabilidade. 

 9. Caso não seja possível a contratação de peritos independentes, conforme exemplificado pela NBCTSP 

03, sugere-se a instituição de uma comissão de servidores públicos (comissão, grupo de trabalhou ou 

equivalente) que tenha a atribuição de analisar as situações em que haverá um reconhecimento de uma 

obrigação (como provisão), ou a divulgação de um passivo contingente (obrigação possível), ou, em último caso, 

nenhuma divulgação, quando for remota a possibilidade da contingência demandar saída de recursos. 

 10. É recomendável que cada entidade defina em ato próprio os procedimentos para as provisões e os 

passivos contingentes, estabelecendo as áreas responsáveis, o fluxo das informações, a periodicidade das 

revisões das probabilidades/estimativas e o prazo para envio ao setor de contabilidade (ou equivalente) para 

que os registros contábeis e as notas explicativas sejam elaborados tempestivamente. 

 VIGÊNCIA 

 11. Este Comunicado entra em vigor na data de sua publicação. 

 

AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR 

Presidente do Conselho 

 

(DOU, 26.05.2023) 

 

BOIR6910---WIN/INTER 
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DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 

 

SIMPLES NACIONAL - EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O EXTERIOR 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 3.006, DE 4 DE MAIO DE 2023 

 

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 

 

 SIMPLES NACIONAL. EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O EXTERIOR. 

 No Simples Nacional, a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins não incidem sobre as receitas 

decorrentes da exportação de serviços para o exterior, assim considerada a prestação de serviços para pessoa 

física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas, exceto 

quanto aos serviços desenvolvidos no Brasil cujo resultado aqui se verifique. Caso seja impossível determinar o 

local em que se verificam os resultados dos serviços prestados, as receitas correspondentes a eles devem integrar 

o montante de receitas informadas no campo Receitas no mercado interno do PGDAS-D. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 78, DE 20 DE MARÇO 

DE 2019. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Resolução CGSN nº 140, de 2018, art. 25, § 4º; Instrução Normativa RFB nº 

2.058, de 2021, art. 34. 

 

FRANCISCO IVALDO RODRIGUES MORAIS 

 

(DOU, 19.05.2023) 

 

BOIR6907---WIN/INTER 

 

____________________ 

 

 

IR - PESSOA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL - MUDANÇA 

DE LUCRO PRESUMIDO PARA LUCRO REAL - MUDANÇA DE REGIME DE CAIXA PARA COMPETÊNCIA 

- CONTRATOS A LONGO PRAZO COM ENTIDADES GOVERNAMENTAIS - DIFERIMENTO DO 

LUCRO 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.005, DE 5 DE MAIO DE 2023 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

 

 MUDANÇA DE LUCRO PRESUMIDO PARA LUCRO REAL. MUDANÇA DE REGIME DE CAIXA PARA 

COMPETÊNCIA. CONTRATOS A LONGO PRAZO COM ENTIDADES GOVERNAMENTAIS. DIFERIMENTO DO 

LUCRO. 

 A pessoa jurídica optante pelo lucro presumido com base no regime de caixa que passar a ser tributada 

pelo lucro real deverá apurar os resultados com base na legislação comercial e fiscal, observado o regime de 

competência para reconhecimento das receitas, para fins de incidência do IRPJ. 

 A pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, para efeito de determinação do lucro real, a parcela 

do lucro correspondente às receitas provenientes dos contratos a longo prazo firmados com entidades 

governamentais para o fornecimento de bens e serviços, devendo essa parcela ser adicionada ao resultado do 

período de apuração em que a receita for recebida. O controle do diferimento do lucro deverá ser efetuado no 

e-Lalur. 

 A tributação do lucro adicionado ao resultado do período de apuração do recebimento da respectiva 

receita deverá ocorrer com base no regime de apuração do lucro real, base de cálculo do IRPJ, ainda que 

ocorrido diferimento de receita auferida antes da mudança do regime por conta da adoção do regime de caixa. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 86, DE 13 DE ABRIL 

DE 2023. 
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 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.718, de 1998, arts. 7º, 13 e 14; Medida Provisória nº 2.158-35, de 

2001, art. 20; Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/2018), aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 2018, 

arts. 258, 478, 479 e 480; Instrução Normativa SRF nº 345, de 2003, art. 1º; Instrução Normativa RFB nº 1.700, 

de 2017, arts. 37, 62, 63, 214, 215, 223, 223-A e 310. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

 

 MUDANÇA DE LUCRO PRESUMIDO PARA LUCRO REAL. MUDANÇA DE REGIME DE CAIXA PARA 

COMPETÊNCIA. CONTRATOS A LONGO PRAZO COM ENTIDADES GOVERNAMENTAIS. DIFERIMENTO DO 

LUCRO. 

 A pessoa jurídica optante pelo lucro presumido com base no regime de caixa que passar a ser tributada 

pelo lucro real deverá apurar os resultados com base na legislação comercial e fiscal, observado o regime de 

competência para reconhecimento das receitas, para fins de incidência da CSLL. 

 A pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, para efeito de determinação do resultado ajustado, a 

parcela do lucro correspondente às receitas provenientes dos contratos a longo prazo firmados com entidades 

governamentais para o fornecimento de bens e serviços, devendo essa parcela ser adicionada ao resultado do 

período de apuração em que a receita for recebida. O controle do diferimento do lucro deverá ser efetuado no 

e-Lacs. 

 A tributação do lucro adicionado ao resultado do período de apuração do recebimento da respectiva 

receita deverá ocorrer com base no regime de apuração do resultado ajustado, base de cálculo da CSLL, ainda 

que ocorrido diferimento de receita auferida antes da mudança do regime por conta da adoção do regime de 

caixa. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 86 DE 13 DE ABRIL DE 

2023. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.718, de 1998, arts. 7º, 13 e 14; Medida Provisória nº 2.158-35, de 

2001, art. 20; Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/2018), aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 2018, 

arts. 258, 478, 479 e 480; Instrução Normativa SRF nº 345, de 2003, art. 1º; Instrução Normativa RFB nº 1.700, 

de 2017, arts. 3º, 37, 62, 63, 214, 215, 223, 223-A e 310. 

 

FÁBIO CEMBRANEL 

Coordenador 

 

(DOU, 09.05.2023) 

 

BOIR6903---WIN/INTER 

 

____________________ 

 

 

IR - PESSOA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL - LUCRO 

PRESUMIDO - SERVIÇOS DE SAÚDE - FONOAUDIOLOGIA - PERCENTUAL PRESUNÇÃO - 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 103, DE 22 DE MAIO DE 2023 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

 

 LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS DE SAÚDE. FONOAUDIOLOGIA. PERCENTUAL PRESUNÇÃO. 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. 

 A partir de 1º de janeiro de 2009, para efeito de determinação da base de cálculo do IRPJ devido pela 

pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido, aplica-se o percentual de 8% (oito por cento) sobre a 

receita bruta decorrente da prestação de serviços de auxílio diagnóstico e terapia listados na "Atribuição 4: 

Prestação de Atendimento ao Apoio ao Diagnóstico e Terapia" da Resolução RDC Anvisa nº 50, de 2002, entre 

os quais se incluem os serviços de fonoaudiologia, desde que a prestadora dos serviços seja organizada sob a 

forma de sociedade empresária (de direito e de fato) e atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (Anvisa). 
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 Tal regra não se aplica, portanto, às sociedades simples e aos empresários individuais, aos quais se 

aplica o percentual de 32%. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, caput, §§ 1º, inciso III, alínea "a", e 2º; Lei nº 

9.430, de 1996, arts. 25, inciso I; Lei nº 11.727, de 2008, arts. 29 e 41, inciso VI; Instrução Normativa RFB nº 

1.234, de 2012, arts. 31, parágrafo único, e 38, inciso II; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, art. 33, 

§§ 1º, inciso II, alínea "a", e 3º, e art. 215; Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 4, de 2014; Decisão do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) no Recurso Repetitivo nº 1.116.399/BA (Tema nº 217); Parecer SEI nº 7689/2021/ME 

(Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN); Nota PGFN/CRJ/nº 359/2017. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

 

 LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS DE SAÚDE. FONOAUDIOLOGIA. PERCENTUAL PRESUNÇÃO. 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. 

 A partir de 1º de janeiro de 2009, para efeito de determinação da base de cálculo da CSLL devida pela 

pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido, aplica-se o percentual de 12% (doze por cento) sobre a 

receita bruta decorrente da prestação de serviços de auxílio diagnóstico e terapia listados na "Atribuição 4: 

Prestação de Atendimento ao Apoio ao Diagnóstico e Terapia" da Resolução RDC Anvisa nº 50, de 2002, entre 

os quais se incluem os serviços de fonoaudiologia, desde que a prestadora dos serviços seja organizada sob a 

forma de sociedade empresária (de direito e de fato) e atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (Anvisa). 

 Tal regra não se aplica, portanto, às sociedades simples e aos empresários individuais, aos quais se 

aplica o percentual de 32%. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, arts. 15, § 1º, inciso III, alínea "a", e § 2º, e 20, caput; 

Lei nº 9.430, de 1996, art. 29, inciso I; Lei nº 11.727, de 2008, arts. 29 e 41, inciso VI; Instrução Normativa 

RFB nº 1.234, de 2012, arts. 31, parágrafo único, e 38, inciso II; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, 

arts. 33, § 3º, 34, § 2º, e 215, § 1º; Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 4, de 2014; Decisão do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) no Recurso Repetitivo nº 1.116.399/BA (Tema nº 217); Parecer SEI nº 7689/2021/ME 

(Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN); Nota PGFN/CRJ/nº 359/2017. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador Geral 

 

(DOU, 31.05.2023) 

 

BOIR6911---WIN/INTER 

 

 

 

 

“Ninguém vai bater tão forte como a vida, mas a 
questão não é o quão forte você consegue bater. É 
o quão forte você consegue apanhar e continuar 

seguindo em frente. É o quanto você consegue 
aguentar e continuar seguindo em frente. A 

vitória é feita assim. A vida já é difícil 
normalmente, mas, em alguns momentos, ela pode 

até te derrubar. No entanto, é preciso levantar 
sempre " 

 

Rocky Balboa, boxeador 


